




































































DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Relativamente  aos  documentos  necessários  para  se  obter  a 
declaração de utilidade pública no âmbito do Estado de São Paulo, entendemos que, 
padronizando os  requisitos da Lei  n.   2.574/80,  devam ser  solicitados os  seguintes 
documentos, para atender ao disposto em seu artigo 1 :

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 1° DA LEI EST. 2.574/80
INCISO I estatuto  (cópia  autenticada)  acompanhado  de  certidão 

que  comprove  seu  registro  em  cartório,  no  livro  das 
pessoas jurídicas, com alterações (se houver)

INCISO II atas  de  fundação  e  de  reuniões  ordinárias  da  diretoria 
ou atestado de funcionamento fornecido por autoridade 
pública local 

INCISO III cláusula estatutária em que conste expressamente que 
os  cargos  da  diretoria  não  são  remunerados  e  de  que 
não  há  distribuição,  direta  ou  indiretamente,  de  lucros, 
bonificações  ou  vantagens  a  dirigentes,  mantenedores 
ou  associados  ou  declaração  passada  por  autoridade 
pública local.

INCISO IV certificado  de  inscrição  no  Conselho  Estadual  de 
Assistência  Social  ou  no  Conselho  Municipal  de 
Assistência Social (para entidades assistenciais)

INCISO V relatório  circunstanciado  referente  aos  3  (três)  anos 
imediatamente anteriores à formulação da proposição

INCISO VI atestado de idoneidade moral da diretoria fornecido por 
autoridade local 

INCISO VII publicação  (original  ou  cópia  autenticada)  do 
demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada 
no ano anterior à formulação da proposição

OBSERVAÇÕES

São  consideradas  autoridades  locais,  por  exemplo,  Prefeito, 
Delegado de Polícia, Juiz de Direito e Presidente da Câmara.

Salientamos  que  não  “serão  declaradas  de  utilidade  pública 
entidades que atendam exclusivamente a seus sócios e respectivos dependentes” e 
que “nenhum favor do Estado decorrerá do título de utilidade pública” (art. 2° e art. 5° 
da Lei Estadual 2.574/80).

Por  outro  lado,  “as  entidades  qualificadas  como  organizações 
sociais  ficam declaradas como entidades de  interesse social e utilidade pública para 
todos os efeitos legais” (art. 13 da Lei Estadual 846/98).

Lembramos  ainda  que  não  podem  ser  declaradas  de  utilidade 
pública  as  instituições  de  assistência  social  destinadas  a  recolher  menores 
desamparados,  cujas  denominações  contiverem  os  termos  "asilo",  "orfanato"  ou 
"abrigo" (Lei estadual n.  9.994/67).
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